
1) Acesse o SEI

2) Preencha os dados. 
Serão exigidas a taxa 
de desarquivamento e 
o comprovante de 
pagamento.

3) Preencha o 
formulário

ACESSO AO SEI COMO 
USUÁRIO EXTERNO

PROVIMENTO Nº 122, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

Pronto!

Lorem Ipsum

Desarquivar um processo 
ficou ainda mais fácil

Programa Desarquivamento
 Expresso - PDE


